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DECRETO No 019, DE 02 DE MARCO DE 2023. 
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Dispöe sobre a nomeação e atualizacAo dos 
membros do Conseiho Gestor do Fundo Local de 
Habitação de Interesse Social, e da outras 
providências. 

0 Prefeito Municipal de Gloria de dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso de suas 
atribuiçOes legais, corn supedâneo no inciso III do artigo 68 da Lei Organica do MunicIpio, 
considerando a Lei Municipal n° 887 de 18 de Agosto de 2009 e Decreto Municipal n° 016 de 01 
Marco de 2023, e ainda, considerando o interesse püblico, 

DECRETA: 

Art. 1 0. Ficam nomeados para compor o Conselho Gestor do Fundo Local de 
Habitacao de Interesse Social, abaixo relacionados, representando os seguintes órgãos e 
instituicOes: 

1 - Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável: 

Valdir Correia de Araüjo 
Luis Filipe Pinheiro Azevedo 

2 - Representante da Coordenadoria Municipal de Habitacão: 

Rosemeire Miranda Rocha 

3 - Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania: 

Ana Paula de Andrade Marques 

4 - Representantes de Movimentos Populares: 

José Manoel de Souza - Sindicato Rural de Glóna de Dourados; 
Mercolis Alexandre Ernandes - Associacâo Cornercial e Empresarial de Gloria de Dourados. 

§ 10. 0 rnandato dos membros do Conselho Gestor será de 02 (dois) anos, permitida 
urna ánica reconduçâo para igual perlodo. 
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§ 2°. A funçAo de membro do Conseiho Gestor não será remunerada, sendo seu 
exercIcio considerado relevante serviço püblico. 

Art. 21. Fica nomeada como presidente do Conselho Gestor do Fundo Local de 
Habitaçâo de Interesse Social e como Gestor Responsável pelo Fundo Local de Habitacão de 
Interesse Social - FLHIS a servidora Ana Paula de Andrade Marques - Secretária de 
Assistência Social E Cidadania. 

Art. 30. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicacAo, revogadas as 
disposicôes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de 
	

Dourados, 23 de Fevereiro de 2023. 

Aristeu 
- Prefe Municipal - 


